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02ª SESSÃO ORDINÁRIA - QUARTA CÂMARA CÍVEL

PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

 
SERÃO JULGADOS PELA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TERÇA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS NOVE HORAS,

OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES PROCESSOS, POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA:

 
1 –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0810891-96.2020.8.10.0000

EMBARGANTES: JOÃO BATISTA COSTA, BARROS & CHESKIS ADVOCACIA E
CONSULTORIA JURÍDICA.

ADVOGADOS: CHRISTIAN BARROS PINTO (OAB/MA N.º 7.063),  REBECA CASTRO
CHESKIS (OAB/MA N.º 7.769), PATRICIA LOBO CARVALHAL MARQUES (
OAB/MA N.º 16.445).

EMBARGADO: ESTADO DO MARANHÃO.

PROCURADOR: OSMAR CAVALCANTE OLIVEIRA.

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL MARANHÃO.

ADVOGADO / PRESIDENTE: KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ (OAB/MA N.º 12.011).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DIA 09.10.25: “DETERMINAÇÃO DO DESEMBARGADOR RELATOR PELA RETIRADA DO PROCESSO DA PAUTA
VIRTUAL E ENCAMINHAMENTO PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

 
POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.

2. A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS INFRINGENTES ,

nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.

3. A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES, nos termos
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do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.

4. A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS

INFRINGENTES, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria

recursal.

5. A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM EFEITOS

INFRINGENTES, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria

recursal.

6. A Câmara, por maioria, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Pela REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.

7. A Câmara, por maioria, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Pela REJEIÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.

8. A Câmara, por maioria, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto do desembargador(a)

relator(a). Pelo ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O Ministério Público não

funcionou em razão da matéria recursal.

9. Após o voto do desembargador(a) relator( a) que REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acompanhado(a) pelo (a)

vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). Pedido de vista do (a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) submeterá os embargos de

declaração a julgamento pelo colegiado na primeira sessão seguinte.

10. Após o voto do desembargador (a) relator(a) que ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acompanhado(a) pelo(a)

vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). Pedido de vista do(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O). O vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) submeterá os embargos de

declaração a julgamento pelo colegiado na primeira sessão seguinte.

11. Após o voto do desembargador(a) relator(a) que REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Pedido de vista do (a)

vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) aguardará o pedido de vista.

12. Após o voto do desembargador(a) relator(a) que ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Pedido de vista do(a)

vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), aguardará o pedido de vista.

13. A Câmara, por unanimidade, julgou os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manifestamente protelatórios e condenou o

embargante a pagar, ao embargado(a). multa no importe correspondente a até 2% (dois por cento) do valor atualizado da

causa. Devendo ser considerado o benefício da gratuidade de justiça.

14. A Câmara, por maioria, julgou os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manifestamente protelatórios e condenou o embargante

a pagar, ao embargado(a) multa no importe correspondente a até 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa. Devendo

ser considerado o benefício da gratuidade de justiça. O (a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou entendendo não protelatórios e não

condenar o embargante na multa fixada pela maioria.

15. A Câmara, por unanimidade, reconheceu reiteração dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manifestamente protelatórios e

elevou a multa ao patamar de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e interposição de qualquer recurso ficará

condicionado ao depósito prévio do valor da multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça,

que a recolherão ao final.

16. A Câmara, por maioria, reconheceu reiteração dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manifestamente protelatórios e elevou

a multa ao patamar de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e interposição de qualquer recurso ficará

condicionado ao depósito prévio do valor da multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça,

que a recolherão ao final. O(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), deixou de condenar o embargante. Entendeu não reiteração e não

protelatórios os embargos de declaração.

17. Pedido do des. (a) relator(a) com a retirada do processo de pauta.
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18. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento. Requerendo permanência do processo pautado. Julgamento na

próxima sessão ou submeterá julgamento independente de qualquer formalidade.

 
2 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0825594-61.2022.8.10.0000

RECORRENTE: REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO: IVO DE OLIVEIRA LIMA (OAB/PE N.º 25.263).

RECORRIDO: ESTADO DO MARANHÃO.

PROCURADOR: ROGÉRIO BELO PIRES MATOS.

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), (

3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de

Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de

Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)
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desembargador(a) (1),(2),(3). O(a) desembargador(a) (1),(2),(3) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal (

1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o julgamento do recursos foi

adiado.

 
3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0807079-46.2020.8.10.0000

AGRAVANTES: MARTRUCKS COMÉRCIO LTDA - ME, ANDRÉ LUÍS PONTES TEIXEIRA, ALEXANDRE
PONTES TEIXEIRA.

ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE GUIMARÃES OLIVEIRA (OAB/MA N.º 15.897-A) (OAB/SP N.º
296.786).

AGRAVADO: ESTADO DO MARANHÃO.

PROCURADORA: ROSANA SILVA PIMENTA.

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO:
SESSÃO VIRTUAL DO DIA 25.02.25 A 04.03.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL
REALIZADO PELO ADVOGADO DOS AGRAVANTES, DR. GUILHERME HENRIQUE
GUIMARÃES OLIVEIRA (OAB/MA N.º 15.897-A).”

Parecer da Procuradoria: “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.”

Procurador de Justiça: Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA.

 
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

 
POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto

do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do

desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito

por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), (2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) des. (a) relator(a). O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) des. (a) relator(a). O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do voto divergente

do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) des. (a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) des. (a) relator(a). O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o julgamento do recursos foi

adiado.

 
4 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL

N.° 0019117-43.2008.8.10.0001  

RECORRENTE: ESTADO DO MARANHÃO. 

PROCURADOR: ADRIANO ROCHA CAVALCANTI

RECORRIDA: GOMES E SODRÉ ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO: JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA (OAB/MA N.º 6.186).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO:

 

DIA 09.09.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA
RECORRIDA, DR. JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA (OAB/MA N.º 6.186).”

 
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

 
POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), (

3 ).
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4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de

Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de

Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1),(2),(3). O(a) desembargador(a) (1),(2),(3) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito.

10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal (

1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o julgamento do recursos foi

adiado.

 
5 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

N.° 0801252-54.2020.8.10.0000  

RECORRENTES: API SPE42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES.

ADVOGADOS: PAULO DORON REHDER DE ARAÚJO (OAB/SP N.º 246.516), RENAN TADEU DE SOUZA
SOARES (OAB/SP N.º 313.488).

RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO E DEFESA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO.

ADVOGADOS: ANA CRISTINA BRANDÃO FEITOSA (OAB/MA N.º 4.068), THALES BRANDÃO FEITOSA DE
SOUSA (OAB/MA N.º 14.462).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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ADIADO:

 

DIA 07.10.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DOS
RECORRENTES, DR. PAULO DORON REHDER DE ARAÚJO (OAB/SP N.º 246.516).”

 
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

 
POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), (

3 ).

4. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de Sua

Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de

Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto condutor de

Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) (1 ), (2 ), (3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1),(2),(3). O(a) desembargador(a) (1),(2),(3) votou acompanhando a divergência apresentada

pelo(a) desembargador(a) (1),(2),(3), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) (1), (2), (3). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público não funciona no feito.
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10. A Câmara, por unanimidade, JULGOU PREJUDICADO o recurso. O Ministério Público não funciona no feito.

11. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no feito.

12. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona no feito. Vencido o(a) vogal (

1 ), ( 2 ), ( 3 ).

13. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

14. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será julgado na próxima sessão.

15. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o julgamento do recursos foi

adiado.

 
6 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 0012815-51.2015.8.10.0001

1ª APELANTE / 2ª APELADA: UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE S.A (HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA).

ADVOGADA: JULIANA PEREIRA ARRUDA (OAB/MA N.º 19.959).

2ª APELANTE / 1ª APELADA: HOSPITAL PORTUGUÊS (SOCIEDADE HUMANITÁRIA 1º DE DEZEMBRO).

ADVOGADOS: CARLOS ALBERTO SILVA NINA (OAB/MA N.º 3.489), CARLOS SEBASTIÃO
SILVA NINA (OAB/MA N.º 4.870), ENIDE MARIA AQUINO NINA (OAB/MA N.º
5.397), LEANDRO COSTA NINA (OAB/MA N.º 13.872).

3ª APELADA: ANA PAULA PEREIRA LOPES.

ADVOGADA: OLÍVIA CASTRO SANTOS (OAB/MA N.º 8.909).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

DIA 28.08.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELA ADVOGADA DA 3ª APELADA, DRA. OLÍVIA
CASTRO SANTOS (OAB/MA N.º 8.909).”

Parecer da Procuradoria: “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). JOSÉ HENRIQUE MARQUES MOREIRA.

 
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

 
POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
PAUTA-4A-CIVEL - 12026 / Código: C4EE83425F

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

9

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto do desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

6. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

7. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO,

nos termos do voto do desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de

opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

10. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

11. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
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178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal (1), (2), (3).

13. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

14. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1), ( 2), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a)

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

15. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) (1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3

) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a)

desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a

intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

16. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. NEGOU PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2), (3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a) (1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

17. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO. DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto divergente do(a) des.(a) (1), (2), (3). O(a) des.(a) (1), (2), (3) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a) des.(a) (1), (2), (3), ficando vencido(a) o(a) des.(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

Vencido o vogal (1 ), ( 2 ), ( 3 ).

18. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E NÃO CONHECEU DO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

19. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU dos recursos. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento

e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

20. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO E NEGOU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.
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21. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO E DEU PROVIMENTO AO SEGUNDO

APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

22. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU DO PRIMEIRO APELO E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

SEGUNDO APELO, nos termos do voto do(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo

conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

23. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU dos recursos. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

24. Pedido do des. (a) relator (a) pela retirada do processo de pauta.

25. Pedido do des. (a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso.

 
7 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 0802494-16.2018.8.10.0001

APELANTE: FELISDÁLIA DE ALMEIDA CARVALHO LIMA.

ADVOGADO: JOSÉ DA SILVA CALVET NETO (OAB/MA N.º 18.244).

APELADA: SPE SÁ CAVALCANTE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS MA XII LTDA.

ADVOGADOS: LARA, PONTES & NERY ADVOGADOS (OAB/MA N.° 247), MARCO ANTÔNIO COÊLHO
LARA (OAB/DF N.º 61.803) (OAB/MA N.º 5.429-A), ANTONIO NERY DA SILVA JUNIOR
(OAB/MA N.° 7.436), ANTONIO PONTES DE AGUIAR FILHO (OAB/MA N.º 11.706),
JULLYANE MORAES SILVA VERDE (OAB/MA N.º 17.329).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: SESSÃO VIRTUAL DO DIA 16 A 23.09.25: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL
REALIZADO PELO ADVOGADO DA APELANTE, DR. VINÍCIUS CESAR SANTOS DE
MORAES (OAB/MA N.° 10.448).”

Parecer da Procuradoria: “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO.

 
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

 
POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador(a)

relator(a). O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador relator. O Ministério

Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), (

2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do desembargador(a) relator(a).

O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2

), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a)

desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a).O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência

apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O

Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

9. A Câmara, por maioria, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a)

desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

10. A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou

de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de

Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será julgado na próxima sessão.

      14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o julgamento do recursos foi

adiado.

 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 04 de fevereiro de 2026.

 
DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA QUARTA CÂMARA CÍVEL

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Matrícula 16014

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 10/02/2026 14:00 (MARCELO CARVALHO SILVA)
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